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INDICATIVO Nº 084/2019 

 

O Vereador Cleder Cleiton Barth PTB, no uso de 

suas prerrogativas regimentais; 

 

INDICA: 

 

A Vossa Senhoria, Senhor Danilo Lopes da Silva - Secretário Municipal de 

Saúde, que pratique as medidas que se achar necessárias, para providenciar, em caráter 

de urgência, o fornecimento regular de passagem ou locomoção para os pacientes que 

necessitam de tratamentos e procedimentos médicos hospitalares através da regulação, no 

Hospital Regional Público da Transamazônica no município de Medicilândia/PA.  

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 06 de fevereiro de 2019. 

 

 

      

Cleder Cleiton Barth 

Vereador PTB 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Sabemos que a população carente do nosso município atualmente não está 

tendo esse benefício, o que vem causando sérios problemas aos que não possuem 

condições financeiras para pagamento das passagens, uma vez que acabam não 

conseguindo realizar os procedimentos necessários agendados, portanto, pedimos a 

compreensão do Senhor Secretário que olhe essa situação com muito carinho e atenção. 
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